
PROJETO DE LEI Nº

(Do Senhor Eunício Oliveira)

Modifica dispositivos do
art. 28, § 9º, da Lei 8212, de 24
de julho de  1991.

Art. 1º. O art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a
vigorar com a seguinte redação.

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei:

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Com a edição da Lei nº 10.243/2001, que acrescentou o § 2º, do
art, 458, da CLT, as seguintes parcelas: vestuários, equipamentos e
outros acessórios, educação, transporte, assistência médica, hospitalar
e odontológica, seguros de vida e de acidentes pessoais e previdência

privada, foram excluídas do conceito de salário.

No momento, tais parcelas continuaram sendo consideradas

como salário-de-contribuição para fins previdenciários.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE
166.772/RS, entendeu que as definições técnicas inseridas no art. 195, I,
da Constituição Federal devem ser utilizado para fins trabalhistas e outra

definição para fins previdenciários.



Neste sentido, o presente Projeto de Lei adéqua a legislação
previdenciária à legislação trabalhista, uniformizando os institutos,
segundo a orientação traçada pelo Supremo Tribunal Federal e a boa

técnica jurídica.

Importante é observar que o Poder Executivo já faz o mesmo em

suas licitações, conforme se observa da IN/MARE Nº 02/2008.

Outro destaque importante a ser trazido à consideração é que
esta mudança irá desonerar a folha de pagamentos, criando mais
emprego e mantendo os atuais, sem qualquer prejuízo à fiscalização

previdenciária.

Por fim, destacamos a ausência de prejuízos, seja para o
trabalhador, seja para o Estado. Não haverá prejuízo para o
trabalhador porque, a par do Sistema Público, receberá um benefício
assistencial por parte da Iniciativa Privada, com qualidade
reconhecidamente superior e que, sem que houvesse este estímulo,

provavelmente nunca teria acesso.

Também não haverá prejuízo para o Estado porque, em relação à
assistência social, terá o apoio da Iniciativa Privada, e em relação a
eventual perda de receita, tal poderá ser substituída com folga por

maiores contratações no mercado formal, que ora se estimula.

É por isso, Senhores Deputados, que peço a aprovação para o

presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões em 11 de Março de 2009.

Deputado Eunício Oliveira

PMDB/ CE


